
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA Nº 109, de 16 de maio de 2025 

Designa parlamentar para participar de 
evento em Curitiba e concede diárias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar o vereador Jairo Cerbarro, para participar do evento 
"Mesa Diretora e Processo Legislativo", no período de 27 a 30 de maio de 2025, em 
Curitiba/PR, evento promovido pela Unyflex - Unygov Governance Capacitação e 
Treinamentos Governamentais Ltda, ao qual serão concedidas 3½ (três e meia) 
diárias, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) cada, totalizando R$ 3.150,00 (três 
mil e cento e cinquenta reais), para o parlamentar. 

Art. 2º - Em face do disposto no artigo anterior, constituem também 
ônus para os cofres públicos municipais: 

1 - o pagamento das inscrições para participação no evento, no valor de 
R$ 2.790,00 (dois mil e setecentos e noventa reais). 

11 - o deslocamento de ida e regresso por via terrestre com veículo 
oficial de placa SFF2B74, tendo como condutor o vereador Jairo Cerbarro, ao qual 
será concedido adiantamento para cobertura de despesas com combustível no valor 
de R$ 700,00 (setecentos reais), devendo o mesmo prestar contas no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do retorno. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 16 de maio de 2025. 
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